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MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 295/2024 –  “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS FIXAREM, EM LOCAIS VISÍVEIS, PLACAS EDUCATIVAS NO SENTIDO DE INFORMAR À POPULAÇÃO ACERCA DE REQUISIÇÕES DE EXAMES COMPLEMENTARES ASSINADAS POR FISIOTERAPEUTAS, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
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___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
                                          O PROJETO DE LEI Nº 295/2024 – “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS FIXAREM, EM LOCAIS VISÍVEIS, PLACAS EDUCATIVAS NO SENTIDO DE INFORMAR À POPULAÇÃO ACERCA DE REQUISIÇÕES DE EXAMES COMPLEMENTARES ASSINADAS POR FISIOTERAPEUTAS, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do Vereador José Carlos Galdino de Lima, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS FIXAREM, EM LOCAIS VISÍVEIS, PLACAS EDUCATIVAS NO SENTIDO DE INFORMAR À POPULAÇÃO ACERCA DE REQUISIÇÕES DE EXAMES COMPLEMENTARES ASSINADAS POR FISIOTERAPEUTAS, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  


        Art. 1º - Fica assegurado, no Município de Sete Lagoas, a obrigatoriedade da afixação de placas informativas nas clínicas que efetuam diagnósticos por imagem, entre outros serviços de saúde, acerca da aceitação de requisições de exames complementares assinadas por fisioterapeutas.

      Art. 2º - As placas citadas no artigo anterior devem ser fixadas em locais visíveis, nos laboratórios e clínicas que efetuam diagnósticos por imagem, entre outros serviços de saúde e estabelecimentos congêneres com a seguinte expressão: 

                                     I -   É prerrogativa do fisioterapeuta e do terapeuta ocupacional, nos termos das Resoluções - COFFITO N.º 80/87 e N.º 81/87, realizar consultas, solicitar exames complementares e colher dados necessários à elaboração do diagnóstico fisioterapêutico e terapêutico ocupacional

 	                        II - A placa deverá ser exposta em local visível para usuários no tamanho de, no mínimo, 0,50m x 0,50m.

      Art. 3º - O material e o formato a serem utilizados para a confecção de placas ficará a critério da administração do estabelecimento comercial, inclusive quanto as suas ilustrações.

      Art. 4º - O descumprimento desta Lei implicará em multa de 100,00 (cem) UFEMGs (Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais), sendo que, em caso de reincidência, tal multa será aplicada em dobro.

      Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data da sua publicação.
		
             Sala das Sessões de Sete Lagoas, 29  de outubro de 2024.
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